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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.870, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1990. 

DENOMINA VIA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - É denominada ESTEFANIA PASQUALLI 

EDER, o trecho da atual Avenida Pla 

nalto, que inicia na esquina com a Rua Benjamin Constant até onde 

forma um beco sem saída. 

Art. 2Q - A placa indicativa da Rua, conterá 

os dizeres: VOLUNTÁRIA DA ASSISTIU 

CIA SOCIAL, dado o trabalho desenvolvido pela homenageada nessa 

importante área. 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis 

posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON-

ÇALVES, aos vinte e sete dias do mes de novembro de mil novecen-

tos e noventa. 
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